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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

URFBio Sul - Supervisão

 

Decisão IEF/URFBIO SUL - SUPERVISÃO nº. 404/2022
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2022.

  
ATO DE INDEFERIMENTO

 

Indexado ao Processo: 2100.01.0033344/2022-75

Requerente:  Megacabos Industria e Comércio de Fios e Cabos Ltda

CPF/CNPJ: 07.642.862/0001-67

Imóvel da intervenção:   Sí�o Bela Fonte

Município: São Sebas�ão da Bela Vista - MG

Objeto: Supressão de cobertura vegetal na�va, para uso alterna�vo do solo

Bioma: Mata Atlân�ca

 

O Supervisor da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Sul do Ins�tuto Estadual de Florestas -
IEF, no uso de suas atribuições legais, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº
47.892, de 23 de março de 2020:

Considerando a formalização de processo de intervenção ambiental para a supressão de cobertura
vegetal na�va, para uso alterna�vo do solo, com objeto de infraestruturas para instalação de Indústria de
Produção de fios e arame;

Considerando o Parecer nº 168/IEF/NAR POUSO ALEGRE/2022 (doc. SEI n. 56402114) iden�ficar que a
intervenção ambiental pretendida, será em um fragmento de mata atlân�ca, remanescente de vegetação
classificada como sendo Floresta Estacional Semidecidual Montana em estágio médio de regeneração;

Considerando que a Lei n. 11.428/06 somente permite a supressão de vegetação na�va pertencente ao
Bioma Mata Atlân�ca em estágio médio de regeneração para a�vidades consideradas de u�lidade
pública ou interesse social;

Art. 14. A supressão de vegetação primária e secundária no estágio avançado de
regeneração somente poderá ser autorizada em caso de u�lidade pública, sendo
que a vegetação secundária em estágio médio de regeneração poderá ser
suprimida nos casos de u�lidade pública e interesse social, em todos os casos
devidamente caracterizados e mo�vados em procedimento administra�vo próprio,
quando inexis�r alterna�va técnica e locacional ao empreendimento proposto,
ressalvado o disposto no inciso I do art. 30 e nos §§ 1º e 2º do art. 31 desta Lei.

Por sua vez o art. 3º do mesmo diploma legal esclarece quais sejam os casos de u�lidade pública e
interesse social, conforme se observa do disposi�vo legal a seguir transcrito:

Art. 3º. Consideram-se para os efeitos desta Lei:
(...) 
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VII - u�lidade pública:
a) a�vidades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras essenciais de infra-estrutura de interesse nacional des�nadas aos
serviços públicos de transporte, saneamento e energia, declaradas pelo poder
público federal ou dos Estados;
VIII - interesse social:
a) as a�vidades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação na�va, tais
como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de
invasoras e proteção de plan�os com espécies na�vas, conforme resolução do
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA;
b) as a�vidades de manejo agroflorestal sustentável pra�cadas na pequena
propriedade ou posse rural familiar que não descaracterizem a cobertura vegetal e
não prejudiquem a função ambiental da área;
c) demais obras, planos, a�vidades ou projetos definidos em resolução do
Conselho Nacional do Meio Ambiente.

Considerando que em leitura de�da aos casos que são possíveis a supressão de vegetação na�va em
estágio médio de regeneração natural do Bioma Mata Atlân�ca, não se verificou a pretensão
requerida dentre eles;

Considerando que a supressão de vegetação do Bioma mata Atlân�ca em estágio médio de regeneração
somente seria passível de autorização para a a�vidade industrial caso a área intervinda es�vesse
localizada em perímetro urbano, conforme previsto no art. 31, §§1º e 2º, da Lei 11.428/06, cumprindo as
regras de manutenção e compensação; 

Considerando, que a “Administração pode declarar ex�nto o processo quando exaurida sua finalidade ou
quando o objeto da decisão se tornar impossível, inú�l ou prejudicado por fato superveniente” (Lei n.º
14.184, de 31.01.2002).

Determino o INDEFERIMENTO do processo de intervenção ambiental pretendida através do processo
n. 2100.01.0033344/2022-75, dada a impossibilidade jurídica do pedido.

Publique-se, oficie-se e arquive-se.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ramiro de Siqueira, Supervisor(a), em
22/11/2022, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56576805
e o código CRC 80699BE1.

Referência: Processo nº 2100.01.0033344/2022-75 SEI nº 56576805
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